
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 635, Edifício Corporate Office -  7º andar, salas 701-704 
Enseada do Suá - Vitória/ES - CEP 29.050-335 - Tel 27 3636-4850 

E-mail: cee.es@sedu.es.gov.br sítio: www.cee.es.gov.br  

 

1 

3ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE MARÇO DE 2021. 
SESSÃO REALIZADA POR VÍDEOCONFERÊNCIA 

 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I) - LEITURA DE ATAS:  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 

 
III – ORDEM DO DIA  
 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: RECURSO 

   

01. PROCESSO CEE Nº 234/2019 – Recurso contra o Parecer CEE nº 6.122/2021 - CEFTAC – 
Guaçuí. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de autorização do para a oferta do curso Técnico em 
Radiologia, Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde. 
RELATOR (A): KLINGER BARBOSA ALVES 

 
  

RELATORIA DE PROCESSOS: 

 

RECURSO - RESPOSTA 

 

01. PROCESSO CEE Nº 236/2019                             RELATOR (A): MOACIR LELLIS 
INTERESSADO: Resposta ao recurso – Parecer CEE nº 6.102/2020 – CEFTAC – Centro 
Educacional de Formação Técnica Alto Caparaó – Guaçuí. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de autorização do curso Técnico em Enfermagem, Eixo 
Tecnológico Ambiente e Saúde. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo indeferimento. 

 
 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

01. PROCESSO CEE Nº 220/2019                             RELATOR (A): JULIANO PAVESI PEIXOTO 
INTERESSADO: EEEFM Professor Domingos Ubaldo – Cachoeiro de Itapemirim. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, renovação da aprovação do ensino 
fundamental, renovação da aprovação do ensino médio, aprovação do ensino fundamental – 2º 
segmento na modalidade EJA e aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do 
Programa de Autoavaliação Institucional – PAI. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo deferimento. 

 

02. PROCESSO CEE Nº 105/2020          RELATOR (A): ANA MOSCON DE ASSIS PIMENTEL 
INTERESSADO: EEEF Barão do Rio Branco – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, renovação da aprovação do ensino 
fundamental, aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa de 
Autoavaliação Institucional – PAI. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo deferimento. 
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03. PROCESSO CEE Nº 110/2019                  RELATOR (A): VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM 
INTERESSADO: EEIEF Alecrim – Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, renovação do reconhecimento do ensino 
fundamental – 1º ao 5º ano e aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do 
Programa de Autoavaliação Institucional – PAI. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo deferimento. 

 

04. PROCESSO CEE Nº 171/2019           RELATOR (A): VILMAR LUGÃO BRITTO 
INTERESSADO: CEEFMTI Senador Dirceu Cardoso – Muqui. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, renovação de aprovação do ensino 
fundamental e do ensino médio e aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do 
Programa de Autoavaliação Institucional – PAI. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo deferimento. 

 

05. PROCESSO CEE Nº 168/2019           RELATOR (A): ILDEBRANDO JOSÉ PARANHOS 
INTERESSADO: EEEFM Maria da Paz Pimentel – Fundão. 
ASSUNTO: Solicitando renovação de credenciamento, aprovação do ensino fundamental – 2º 
segmento na modalidade EJA, aprovação do ensino médio, renovação da aprovação do ensino 
fundamental – anos finais, renovação do ensino médio – modalidade EJA e aprovação do Plano de 
Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI. 
DECISÃO: Parecer aprovado, à unanimidade do Plenário, pelo deferimento. 

 
 

- DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR 

 

NÃO HOUVE RELATORIA DE PROCESSOS 
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